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269003824R - MARIA APARECIDA SOARES FERREIRA 8556703 60,00 1,0 61,00
269003826V - MARIA AUGUSTA ARONI RICCI 4797294-4 58,00 0,0 58,00
269003830M - MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA BARROS 11115121 54,00 1,0 55,00
269003831O - MARIA DAS DORES MOREIRA 16485111-2 58,00 NE 58,00
269003832Q - MARIA DAS GRAÇAS AGUIAR COSTA 11114043-2 60,00 0,0 60,00
269003834U - MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE SOUZA 
RODRIGUES

15905202-6 80,00 NE 80,00

269003835L - MARIA DE JESUS CLEMENTE SANTOS 23173122-x 52,00 NE 52,00
269003839T - MARIA DELAIDE FERNANDES 1.672.1186- 9 84,00 1,0 85,00
269003840P - MARIA EDITH JOAQUINA DA CON-
CEIÇAO RUEDA

5763774-x 50,00 NE 50,00

269003841R - MARIA ELIZABETE COSTA PEREIRA 36.438.132-2 52,00 NE 52,00
269003844M - MARIA EURIPÍDES DOS REIS PEREIRA 12199492-2 60,00 0,0 60,00
269003845O - MARIA FURTADO FILHA 2633590-93 58,00 0,0 58,00
269003846Q - MARIA GENILZA DE SOUZA SANTANA 27351277-8 60,00 1,5 61,50
269003850S - MARIA IZABEL DA PENHA CORTIZIO 10891125-1 52,00 NE 52,00
269003853N - MARIA JOSE DIAS DE FREITAS 1035128071 64,00 1,0 65,00
269003855R - MARIA LENALDA DE LIMA SILVA 53279682-2 58,00 NE 58,00
269003858M - MARIA NELSA ARAUJO DE ALCAN-
TARA OLIVEIRA

4084700 66,00 0,0 66,00

269003859O - MARIA SORAYA DAMASCENO SILVA 7.213753 58,00 NE 58,00
269003860V - MARIA TÂNIA DO NASCIMENTNO 6329517 50,00 NE 50,00
269003861M - MARIANA AUGUSTA DE ALMEIDA 19184205-9 56,00 NE 56,00
269003863Q - MARIE EMÍLIA DE LACERDA 32.286.174-3 60,00 NE 60,00
269003865U - MARINA ALVES PEREIRA DA SILVA 18158601-0 54,00 NE 54,00
269003868P - MARINEIDE APARECIDA ALVES DOS 
SANTOS ALMEIDA

26558393-7 56,00 NE 56,00

269003870N - MARISELLE MATTJIE PEREIRA 3841889 56,00 1,5 57,50
269003872R - MARLENE DE ARAUJO NICASTRO 25421677-8 70,00 NE 70,00
269003875M - MARTA MAGDA RAIMUNDO 22493910-5 62,00 NE 62,00
269003876O - MAYRA SILVA VALENTE DELARISSA 28488260-4 62,00 NE 62,00
269003877Q - MELINA DE MELO FIGUEIREDO 20114000-7 58,00 NE 58,00
269003883L - MIRACY DA SILVA RODRIGUES 35964245-7 50,00 NE 50,00
269003887T - MIRIAN TIYO SAKAI 43555999-0 54,00 NE 54,00
269003888V - MIRIAN VIEIRA LIMA NEPOMUCENO 92027005668 52,00 NE 52,00
269003889M - MONICA LESCURA EXPOSITO 18315645-6 70,00 NE 70,00
269003891V - NADIA SUELI COSTA 34018251-9 54,00 NE 54,00
269003892M - NADIR MARTINS CUSTÓDIO 5170778 54,00 1,0 55,00
269003893O - NANCI VIANA RABELO 14600869-8 60,00 NE 60,00
269003896U - NATALIA CRISTINA DO NASCIMENTO 30.942.165-2 56,00 0,0 56,00
269003899P - NEUSA MARIA RAMOS DA CUSTÓDIA 
FELTRIN

16.541.003-6 50,00 NE 50,00

269003902L - NORMA CHIE WAKIZAKA 12664472-x 68,00 1,0 69,00
269003903N - NORMA DIAS DA SILVA 24358286-9 50,00 NE 50,00
269003906T - OLGA BENEDITA MARIA 19101461-8 50,00 NE 50,00
269003907V - OZANA CORREIA DOS SANTOS 27571625-9 52,00 NE 52,00
269003908M - PAMELA LEÃO DOS SANTOS 40.361.456-9 74,00 NE 74,00
269003911M - PATRICIA RAMOS MORESCHI 22789593-9 52,00 NE 52,00
269003912O - PAULA PATRÍCIA LEITE NOVAES 27673544-4 72,00 NE 72,00
269003916L - PRISCILA TRAINOTTI SANTOS 27066377-0 54,00 NE 54,00
269003917N - RAFAELA VIEIRA PASSOS ANGELO 35191239-3 58,00 NE 58,00
269003923T - RAQUEL LEITE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA

19392328-2 52,00 NE 52,00

269003929U - REGINA MARIA DE JESUS SZU-
VARCFUTER

18012125- X 54,00 NE 54,00

269003931S - REGINA MARQUES CORDEIRO PEDRA 24918629-9 72,00 NE 72,00
269003933L - REGINA PEREIRA DOS SANTOS 23994151-2 50,00 NE 50,00
269003941V - RITA DE CASSIA OCHELAK 15865872-3 60,00 NE 60,00
269003942M - RITA GIMENES CEDRAN INAMINE 18017547-6 62,00 NE 62,00
269003943O - RIVANIA MOREIRA GUSMAO M4.504.716-

MG
66,00 NE 66,00

269003946U - ROBERTA REIS RODRIGUES 11.920.653-MG 56,00 0,0 56,00
269003949P - ROSA MEIRE DE SOUZA 37942556-7 52,00 NE 52,00
269003954T - ROSANE SANTOS DA SILVA 28772657-8 52,00 NE 52,00
269003957O - ROSANGELA CREMM 24461359-X 56,00 NE 56,00
269003960O - ROSANGELA SOARES DE BRITO 39880034-0 60,00 1,0 61,00
269003962S - ROSELI BELDA DALTON 9531272-9 50,00 NE 50,00
269003964L - ROSELI MENDES AVELINO 34377745-9 60,00 NE 60,00
269003968T - ROSEMEIRE CASTILHO DOS SANTOS 
FEITOSA

33699904-5 68,00 NE 68,00

269003973M - ROSENI DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA M8328703 56,00 1,0 57,00
269003974O - ROSENI DOS SANTOS LIMA 23508405-0 56,00 NE 56,00
269003977U - ROSILDA SILVA SANTOS DA CON-
CEIÇÃO

52025214-7 56,00 NE 56,00

269003978L - ROSINEIDE PAIVA RAMOS 18114447-5 68,00 1,0 69,00
269003981L - RUTE SPECIAN CARDOSO 9500038-0 56,00 NE 56,00
269003983P - SAMANTHA APARECIDA BASTOS 25087408-8 50,00 NE 50,00
269003987M - SANDRA DOMINGOS PEREIRA GARCIA 53869271-6 62,00 NE 62,00
269003988O - SARA DANTAS DE MENEZES 
PEGORARO

07502482-97 64,00 1,5 65,50

269003996N - SHIRLEI MARIA NUNES 50276252-4 54,00 NE 54,00
269003998R - SIDNÉIA SILVA FERREIRA ROCHA 41636612-0 70,00 NE 70,00
269004003P - SILVANA MARIA DOS SANTOS SILVA 34088447-2 56,00 NE 56,00
269004006V - SIMÉIA DA SILVA 33259660-6 56,00 NE 56,00
269004009Q - SIMONE APARECIDA RODRIGUES 21586625-3 58,00 NE 58,00
269004012Q - SIMONE DOS SANTOS OLIVEIRA 
DA SILVA

21146364-4 54,00 NE 54,00

269004016N - SOLANGE MARIA DE ASSUNCAO 
MODESTO

13282076-6 52,00 NE 52,00

269004017P - SONIA BENICIO DOS SANTOS 40142613-0 56,00 NE 56,00
269004020P - STEFANIA APARECIDA CONCEIÇÃO 
COELHO

293463116 56,00 NE 56,00

269004022T - SUELI OLIVEIRA PARIZOTTO 13043865-0 52,00 NE 52,00
269004024M - SUZANA DOMINGOS RAMOS 42642578-9 76,00 NE 76,00
269004036T - TATIANA NASCIMENTO SANTOS OVIDIO 41557513-8 50,00 NE 50,00
269004040V - TELMA MARIA GOMES DE OLIVEIRA 
ROCHA

21239460-5 66,00 NE 66,00

269004043Q - THAIS MACIEL REDIGOLO 10.159.795-4 64,00 1,0 65,00
269004054V - VANESSA APARECIA ALVES CAMPOS 34235984-8 56,00 NE 56,00
269004056O - VANESSA ARIANE OLIVEIRA THOMÉ 
GONDIM

40873366-4 58,00 NE 58,00

269004059U - VANESSA MENDES FERRAZ 30835739-5 52,00 1,0 53,00
269004060Q - VANESSA MOREIRA NEIVA 41604024-X 76,00 NE 76,00
269004063L - VANESSA VEDOLIM SIUFI JORGE 34046331-4 60,00 NE 60,00
269004066R - VÂNIA CRISTINA DE MATTOS MOTA 27936153--1 50,00 NE 50,00
269004067T - VANIA MARQUES RIBEIRO 11 264 977-4 60,00 1,0 61,00
269004069M - VERA CRISTINA COSTA 29473688-8 50,00 NE 50,00
269004071V - VERA LUCIA EVANGELISTA SAMPAIO 9474154-2 56,00 NE 56,00
269004072M - VÉRA REGINA DE SOUZA VAZ 7387314-7 64,00 NE 64,00
269004073O - VILCE MARIA DE CARVALHO 
MONTEIRO

18409766-6 60,00 1,0 61,00

269004074Q - VILIANE PINHEIRO DOS SANTOS 41209488-5 64,00 NE 64,00
269004075S - VIRGINIA CASTILHO OLIVEIRA 28312541-X 62,00 NE 62,00
269004077L - VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA 23306350-x 52,00 NE 52,00
269004079P - VIVIANE MASCARO MARMO 35536060-3 58,00 NE 58,00
269004081N - WELLYNADJA DE FRANÇA ALBERTO 44484578-1 52,00 0,0 52,00
269004091Q - ZULEIDE MARIA DA SILVA 21576811-5 68,00 NE 68,00

3 – Não há candidatos Portadores de Deficiência aprovados 
neste Concurso.
4 – Do Prazo Recursal
4.1 – A consulta completa do Resultado Provisório estará 
disponível, a partir do dia 26 de março de 2011, no endereço 
eletrônico http://www.institutocetro.org.br.
4.2 – O prazo recursal será entre os dias 28 e 29 de março de 2011.
4.3 – A interposição dos recursos dar-se-á através do endereço 
eletrônico www.institutocetro.org.br, e orientações ali contidas.
SUPERINTENDÊNCIA
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO:
Concedida nos termos da Lei n° 8.989/1979, modificada pelo 
Decreto n° 46.113/2005:
C.E. R.F. Nome Dias  A partir de Artigo
28182 659.989.3/1 Carli Rodrigues de Andrade 03 24/03/2011 143
HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
PROCESSO SELETIVO através de CURRÍCULO para PREENCHI-
MENTO de VAGAS na CATEGORIA PROFISSIONAL DE MÉDICO 
para especialidade de NEURO OFTALMOLOGIA e ESTRABISMO
A Superintendente do Hospital do Servidor Público Municipal 
– HSPM, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 1º, 
inciso VI e artigo 14 da Lei nº 10.793/89, regulamentado pelo 
Decreto nº 32.908/92, Emenda à Lei Orgânica do Município de 
São Paulo e Lei nº 13.261/01.

CONSIDERANDO:
- A necessidade de prover em caráter emergencial e temporário 
o quadro de profissionais para a Categoria Profissional de 
Médico na especialidade de Neuro-Oftalmologia e Estrabismo;
- A urgência e inadiabilidade de atendimento da prestação de 
serviços de saúde aos usuários;
- As disposições contidas nos artigos 1º, inciso VI e artigo 14 
da Lei nº 10793/89, regulamentada pelo Decreto nº 32908/92, 
Emenda à Lei Orgânica do Município de São Paulo e Lei nº 
13261/01;
- E, considerando o esgotamento das convocações dos can-
didatos habilitados no concurso público para provimento das 
vagas na categoria profissional de Médico na especialidade de 
Neuro-Oftalmologia e Estrabismo, realizado por esta Autarquia.
COMUNICA:
1 – Estarão abertas as inscrições para candidatos a contratação 
emergencial , por 12 (doze) meses, para a função de Médico na 
especialidade de Neuro-Oftalmologia e Estrabismo;
Período de Inscrição: 28, 29, 30, 31 de março e 01, 04, 05 de 
abril de 2011.
Horário: das 8h30 às 15h30,
Local: Seção de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e 
Acesso) do Departamento Técnico de Gestão de Talentos,
Endereço: Rua Castro Alves nº 151, fundos – Aclimação – 
São Paulo.
2. A inscrição será efetuada pelo interessado ou procurador 
devidamente habilitado, GRATUITAMENTE, mediante o preen-
chimento de formulário padronizado – Ficha de Inscrição.
3. Número de vagas: 01 (uma).
4. Os candidatos contratados ficarão sujeitos à remuneração 
correspondente ao padrão inicial da carreira de Médico e a 
Jornada de Trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a critério da 
Administração;
4.1. Remuneração: J 20: R$ 2.407,90;
4.2. Além da remuneração acima especificada o candidato fará 
jus ao Adicional de Insalubridade.
I – SÃO CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado. Se estrangeiro deverá 
comprovar a situação regular e permanente no território na-
cional, nos termos e atendidas as exigências contidas na legis-
lação federal pertinente;
2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data do 
encerramento das inscrições;
3. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
4. Quando do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;
5. Não estar incurso na condição de acumulação ilícita de 
cargos públicos;
6. Possuir diploma de curso superior de medicina, outorgado 
por entidade oficial ou oficializada;
7. Possuir registro definitivo no Conselho Regional de Medicina 
de São Paulo – CRM/SP;
8. Residência completa em Oftalmologia e experiência na su-
bespecialidade de Neuro-Oftalmologia e Estrabismo. (original 
e xerox)
9. Não ter sido demitido por justa causa na Administração 
Indireta, demitido a bem do serviço público na Administração 
Direta e/ou reprovado no período de experiência na contra-
tação regida pela Consolidação das Leis Trabalhistas nesta, ou 
em qualquer outra Autarquia do Município de São Paulo, nos 
últimos dois anos;
10. Estar ciente que será submetido a exame médico no mo-
mento da contratação;
11. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral acei-
tação das condições estabelecidas no presente Comunicado.
12. A inexatidão de afirmativas e ou irregularidades dos do-
cumentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer 
tempo, em especial na ocasião da assinatura do contrato, 
implicará na nulidade da inscrição e dos atos dela decorrentes, 
sem prejuízos da adoção de medidas de ordem administrativa 
ou judicial.
13. Para inscrever-se o interessado deverá apresentar:
a) Currículo;
b) Residência completa em Oftalmologia e experiência na su-
bespecialidade de Neuro-Oftalmologia e Estrabismo. (original 
e xerox)
14. Por ocasião da assinatura do contrato, o candidato deverá 
apresentar todos os documentos exigidos pelo Hospital do Ser-
vidor Público Municipal, sob pena de ser eliminado do processo 
seletivo.
II – DAS FORMAS DE AVALIAÇÃO DO CURRÍCULUM E 
ENTREVISTA
1. O processo seletivo dos candidatos consistirá em análise do 
Currículum Vitae e entrevista com o Diretor do DAS – Departa-
mento de Atenção à Saúde ou quem ele designar, sob coorde-
nação da Comissão de Concursos.
2. A avaliação da experiência profissional na especialidade será 
pontuada na seguinte conformidade: 0,5 ponto por semestre, 
com data limite até 31/12/2010, que deverá ser comprovada 
através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência 
Social – CTPS ou declaração em papel timbrado com firma re-
conhecida ou Certidão de Tempo de Serviço expedida por órgão 
competente (original e cópia).
3. Não serão aceitos protocolos de documentos, devendo ser 
apresentados em cópias reprográficas autenticadas ou acom-
panhadas dos respectivos originais, para serem autenticadas 
pelo receptor.
4. Ocorrendo empate na classificação, serão utilizados os se-
guintes critérios, pela ordem, para desempate:
a) Maior idade;
b) Maior número de filhos menores de 18 anos.
5. Para fins de Avaliação da Entrevista serão observados 
os seguintes aspectos: 
a) Experiência e interesse compatível com o perfil da Unidade e;
b) Disponibilidade de horário para trabalhar compatível com as 
necessidades da Instituição e a respectiva Unidade.
OBSERVAÇÕES:
a) O tempo de experiência profissional concomitantes, não 
serão considerados.
b) É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação 
e comprovação dos títulos, inclusive na hipótese de se referirem 
a documentos emitidos, averbados ou arquivados em Orgãos 
Públicos.
c) A avaliação do tempo de serviço na função de médico, na 
especialidade, terá caráter classificatório.
d) Todos os documentos não retirados no prazo de 120 dias, 
contados à partir da homologação do Processo Seletivo, serão 
inutilizados.
III – BANCA EXAMINADORA
1. O Processo Seletivo através de Currículos ficará a cargo da 
Banca Examinadora constituida pela Coordenadora de Seção 
de Apoio Técnico (Ingresso, Cargos, Salários e Acesso), do 
Departamento Técnico de Gestão de Talentos com a Assessoria 
da Gerência Técnica de Prática Assistencial do Departamento 
Técnico de Atenção à Saúde.
IV – DA CONTRATAÇÃO
1. A contratação obedecerá rigorosamente a classificação 
obtida pelo candidato que será integrante da lista final de 
classificação.
1.1. A convocação para a formalização de sua contratação será 
feita através do Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

1.2. Fica facultado ao HSPM, em caráter supletivo, o envio de 
telegrama de convocação para formalização da contratação, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato aprovado 
acompanhar a publicação da convocação no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo, referentes ao Processo Seletivo. Será 
considerado desistente, o candidato que não comparecer ao 
HSPM, na data, horário e local determinados, munido de toda 
documentação.
2. A contratação do candidato decorrerá da assinatura de Con-
trato Individual de Trabalho por Tempo Determinado (12 meses), 
com o HSPM, o qual reger-se-á pelas prerrogativas constantes 
da Lei 10.793 de 21 de dezembro de 1989, não gerando, por-
tanto, estabilidade ou direitos correlatos.
3. A contratação dos candidatos, ficará condicionada à classifi-
cação final no processo seletivo e à apresentação dos seguintes 
documentos originais:
3.1. 3 (três) fotos 3x4 recentes;
3.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
3.3 Cédula de Identidade;
3.4 Registro no Conselho de Classe/SP;
3.5 Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
3.6. Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
– CPF;
3.7. Título de Eleitor e comprovante de votação da última 
eleição ou justificativa;
3.8. Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
3.9. Comprovante de Endereço (conta de água, telefone ou luz);
3.10 Comprovante de escolaridade;
3.11 Certidão de Casamento;
3.12 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
3.13 Certidão de Nascimento e Caderneta de Vacinação dos 
filhos menores de 06 anos;
3.14 Certidão de Nascimento e Frequência Escolar dos filhos 
maiores de 07 anos;
3.15 Termo de guarda e certidão de nascimento do filho menor 
que estiver sob tutela;
3.16 Comprovante de Declaração de Bens e Valores (Imposto 
de Renda);
3.17 Comprovante de Contribuição Sindical;
3.18 No caso de candidato estrangeiro ou cidadão português, 
estes deverão comprovar residência permanente no território 
brasileiro, cabendo ainda, ao estrangeiro apresentar:
-Carteira de Identidade de estrangeiro ou visto permanente.
-Documentos de escolaridade convalidados pela autoridade 
educacional brasileira competente, devidamente traduzido 
por tradutor juramentado, conforme estabelecido no Decreto 
42.803 de 28/01/2003.
4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento com-
probatório de classificação no processo seletivo, valendo para 
esse fim, a publicação da homologação.
5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço 
junto ao HSPM.
6. Os candidatos que atenderem à convocação para a con-
tratação e recusarem-se ao preenchimento de vaga, serão 
excluídos do cadastro, sendo o fato formalizado em Termo de 
Desistência.
7. Por ocasião da contratação, o candidato será submetido a 
exame médico e, quando houver necessidade, a exames labora-
toriais, para avaliação da compatibilidade de sua saúde física e 
mental com o exercício da função para a qual concorreu.
7.1 Será eliminado do processo seletivo o candidato que não gozar 
de saúde física e mental compatível com o exercício da função.
8. “vedada a contratação da mesma pessoa, ainda que para 
serviços diferentes pelo prazo de 2 anos a contar do término do 
contrato.” (artigo 3º parágrafo 2º da Lei 10.793/89).
V – CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
1. Os candidatos portadores de deficiência deverão declarar, 
quando da inscrição, serem portadores de deficiência, especi-
ficando-a na própria ficha, e submeterem-se, quando convo-
cados, a perícia médica a ser realizada por profissional de saúde 
do HSPM cujo laudo avaliará a qualificação do candidato como 

deficiente ou não, bem como o grau de deficiência capacitante 
para o exercício do emprego.
1.1 Consideram-se deficiências aquelas que se enquadram 
nas categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 
3298/99 e Lei Municipal nº 13.398/02.
2. A Perícia Médica, será realizada por junta médica, coorde-
nada pela Gerência Técnica de Atendimento à Saúde e Segu-
rança do Trabalhador do Hospital do Servidor Público Municipal.
VI – DOS RECURSOS
1. Dos atos da Administração relativos ao processo seletivo, 
caberá recurso que deverá ser dirigido a Superintendente do 
HSPM e protocolado na Seção de Apoio Técnico (Ingresso, 
Cargos, Salários e Acesso), do Departamento Técnico de Gestão 
de Talentos, sito à Rua Castro Alves, nº 151, Liberdade – São 
Paulo, aos cuidados do Presidente da Comissão de Concursos, 
das 8h às 16h. Fica assegurado ao candidato, o direito de in-
terpor recurso, no prazo de 1 (um) dia útil. Decorrido o prazo re-
cursal ou após o despacho relativo aos recursos eventualmente 
interpostos, será homologado o Processo Seletivo

SÃO PAULO TURISMO

SELEÇÃO PÚBLICA N.º 001/2010

TERMO DE DESISTÊNCIA
A São Paulo Turismo S.A. torna pública a desistência dos can-
didatos abaixo relacionados, em virtude da desistência da 
vaga, tornando-se assim, os referidos candidatos excluídos do 
Cadastro de Classificação Final dos Aprovados, nos termos do 
Edital 001/2010
Cargo  Classificação Nome
Assistente de Serviços Administrativos 16º  MARIA DAS VITORIAS MEDEIROS E 

SILVA
Termo de Convocação
A São Paulo Turismo S/A torna pública a convocação do candi-
dato abaixo relacionado em sua sede, na Avenida Olavo Fon-
toura, nº 1.209 – portão 36 – Sede Administrativa – Gerência 
de Recursos Humanos (próximo à Estação Portuguesa-Tietê do 
Metrô), conforme dia e horário especificado, para tratarmos 
de assuntos relativos a comprovação dos pré-requisitos, exame 
médico e contratação.
Cargo  Classificação Nome
Assistente de Serviços Administrativos 17º KAREN CRISTINA SUETOMI
Os candidatos acima convocados deverão comparecer até o dia 
01/04/2011, com a seguinte documentação:
Carteira de Trabalho - CTPS
Certidões dos setores de distribuição dos Foros Criminais da 
Justiça Federal, Estadual e Militar.
02 fotos 3 X 4 coloridas (recentes e iguais),
02 cópias - Cédula de Identidade (RG) original e cópias;
02 cópias - Cadastro de Identificação do Contribuinte (CPF) 
original e cópias
01 cópia - Título Eleitoral original e cópias
01 cópia - Último comprovante de votação (1º e 2º turnos), ou 
justificativa. (original ou cópia)
01 cópia - Inscrição no PIS/PASEP (ou pesquisa cadastral forne-
cida pela CEF ou Banco do Brasil)
01 cópia - Certificado de quitação militar, sexo masculino (ori-
ginal e cópia)
01 cópia - Última Declaração de Imposto de Renda (ou uma 
declaração dos bens que possui atualmente)
01 cópia - Certidão de Casamento, se casado (original e cópia)
01 cópia - Certidão de Nascimento dos filhos dependentes (até 
21 anos, ou 24 anos de universitários)
02 cópias - Comprovante de endereço com CEP (em nome do 
candidato – Conta de Luz, ou telefone fixo) - original e cópia
01 cópia - Comprovante de Aposentadoria, se aposentado
01 cópia - Comprovante de escolaridade, conforme escolaridade 
exigida no edital.
01 cópia - Comprovante de pagamento da Contribuição Sindical
01 cópia - Currículo

EDITAIS
PARTICIPAÇÃO E PARCERIA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 010/SMPP/2010 - 
PROCESSO Nº 2010-0.349.755-8

COMUNICADO
A Comissão Técnica Avaliadora, após analisar os documentos 
das Organizações que solicitaram seu credenciamento junto a 
Secretaria Municipal de Participação e Parceria - Edital de Cha-
mamento nº 010/SMPP/2010, divulga a lista de Organizações 
APTAS, por ordem alfabética.
ORGANIZAÇÃO CNPJ Nº. 

PROT.
AAMEC - ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO ESPORTE, EDUCAÇÃO E 
CULTURA

10389818000100 127

ABC - NA BOCA DO POVO DE SÃO PAULO 07379298000131 148
AÇÃO COMUNITÁRIA DO BRASIL - SP 61750246000175 168
AÇÃO COMUNITARIA TIRADENTES 55641237000143 145
ADERE ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO E RECUPERAÇÃO 
DO EXCEPCIONAL

43487834000186 146

AMAJAA - ASS. DE MORADORES E AMIGOS DOS JD. DOS ÁLAMOS 
E ALADIM

08907329000142 75

AMORA - CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL 04645364000180 120
ASS. AMIGOS DE BAIRRO DO JD. SAMARA E ADJACÊNCIAS 56095029000159 94
ASS. COMUNITARIA DE TUCURUVI E REGIÃO 05572967000161 93
ASSOCIAÇÃO A MULHER E O MOVIMENTO HIP HOP 10715172000103 68
ASSOCIAÇÃO AMIGOS BARBARA APRIERO 02156316000100 95
ASSOCIAÇÃO AMIGOS EM CRISTO 03844029000148 131
ASSOCIAÇÃO AMIGOS JARDIM DOS ALAMOS 54283320000125 37
ASSOCIAÇÃO AMIGOS JD. IPORÃ E JD HERPLIN 55074454000107 147
ASSOCIAÇÃO APOIO A CRIANÇA E OS IDOSOS 07222213000107 135
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CAMINHO DE LUZ 05000703000133 85
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE ESPORTE CULTURA E LAZER NOSSO 
SONHO

04063710000111 88

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURAL E S. DA CIDADE 
TIRADENTES

04331221000101 61

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE COMUNITARIA AURORA 01429614000156 99
ASSOCIAÇÃO BIANCA ALVES 09265798000178 139
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS CLUBES DA MELHOR IDADE 00303861000149 129
ASSOCIAÇÃO CASA DOS CORUMINS 07883107000165 47
ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES JD. DAS PRAIAS 74635616000175 76
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA AMANHECER DO COLIBRI 08776112000140 89
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CANTINHO DO CEU 61064770000192 160
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA HABITACIONAL VARGEM GRANDE 66510835000108 66
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM NOVO HORIZONTE 03980875000195 125
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA JD ORIENTAL 03983415000110 83
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JD. NOVO MARILDA 01579793000108 71
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA ESPERANÇA 05066299000109 164
ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARINA CRI/NORTE 60922168002804 138
ASSOCIAÇÃO CULTURA COMUNITÁRIA SORRISO DO FUTURO 08926821000165 117
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DYNAMITE 07157970000144 63
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RECREATIVA ESPORTIVA BLOCO DO 
BECO

06042422000106 21

ASSOCIAÇÃO CULTURAL REGGAE 03457948000169 90
ASSOCIAÇÃO DA UNIÃO DAS MULHERES DALVA PAIXÃO 67131698000155 91
ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO 60904711000112 52

ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS VOLUNTÁRIOS DO PROJETO PINDERE 07989026000153 28
ASSOCIAÇÃO DE APIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO 
PAULO

60502242000105 142

ASSOCIAÇÃO DE FAMILIAS DOS ROTARIANOS DO ROTARY CLUB 
DE SÃO PAULO

01597022000143 92

ASSOCIAÇÃO DE MÃES DOS ESPECIAIS DE ITAQUERA 53081881000189 115
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA FAVELA VIRGILIO GONÇALVES 
LEITE

59951574000198 96

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. CHACARA DO SOL 54580808000114 114
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA ÁGUA FUNDA 59397075000109 67
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES V CRISTALIA, SÃO JOÃO CLIMACO 
E SACOMÃ

47461645000195 32

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES DE SÃO PAULO 57861387000198 171
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA ZONA NORTE E ADJ. 10778861000159 161
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD. DOS EUCALIPTOS 57281735000158 102
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD. SANTA FÉ E NOVO 
PARELHEIROS

61056974000181 22

ASSOCIAÇÃO E CENTRO DE CONVIVÊNCIA PQ. PLANALTO 06108031000147 9
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL, CULTURAL E ESPORTIVA AMERI-
CANÓPOLIS

53687596000106 8

ASSOCIAÇÃO GRUPO DA MELHOR IDADE GENTE FELIZ 07781684000155 10
ASSOCIAÇÃO GUARÁ DE PROMOÇÃO A VIDA 08755935000190 103
ASSOCIAÇÃO LUDICA DE INTEGRAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA 10968556000120 39
ASSOCIAÇÃO METODISTA LIVRE AGENTE 04955194000130 119
ASSOCIAÇÃO MINISTERIO SEMENTE 0768100000164 43
ASSOCIAÇÃO MORAR E PRESERVAR DA CHACARÁ CONDE F. I 68155332000189 140
ASSOCIAÇÃO MORAR E PRESERVAR DA CHÁCARA DO CONDE 68155332000189 140
ASSOCIAÇÃO MORUNGABA 03927922000137 74
ASSOCIAÇÃO MULHERES DO GRAJAÚ 52798568000101 19
ASSOCIAÇÃO NASCER E CRESCER DO JD. DA FELICIDADE 08655921000102 82
ASSOCIAÇÃO NOVOLHAR 03767604000156 157
ASSOCIAÇÃO NOVOS PASSOS 08663003000117 1
ASSOCIAÇÃO PARCERIA CONTRA AS DROGAS 01120629000138 106
ASSOCIAÇÃO PRO MELHORAMENTOS DE VILA PREL 48103501000120 50
ASSOCIAÇÃO SEMENTES DO AMANHÃ 11799809000141 137
ASSOCIAÇÃO UNIDOS COMUNITARIA DO JARDIM PAPAI NOEL 02605797000186 116
ASSOCIAÇÃO VEM SER 06110809000152 25
ASSOCIAÇÃO VIVER MELHOR DO JARDIM MIRIAM 05097443000166 81
ASSOCIAÇÃO DOS OLIVETANOS 61398574000154 141
CÁRITAS DIOCESANA DE SANTO AMARO 64036973000163 31
CASA POPULAR DE CULTURA DA REGIÃO DO M BOI MIRIM E 
GUARAPIRANGA

53817177000141 60

CELAFISCS 43299767000176 166
CENTRO ASSISTENCIAL LAR DA PAZ 05755051000147 13
CENTRO COMUNITÁRIO FIM DE SEMANA 57662389000158 162
CENTRO COMUNITÁRIO JARDIM NOVA ESPERANÇA 04863269000152 5
CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL NOSSA SENHORA DA PIEDADE 
- CASPIEDADE

07494715000197 80

CENTRO DE ESTUDO E PESQUISA DE INTERCÂMBIO DA CULTURA 
AFRICANA-

03006907000156 152

CENTRO DE OBRAS SOCIAIS N. SENHORA DAS GRAÇAS DA 
CAPELA DO SOCORRO

02970201000180 144

CENTRO DE PROMOÇÃO E RESGATE A CIDADÂNIA DO GRAJAÚ 
PAULO VI

05854702000156 12

CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL BORORÉ 59936781000173 123
CENTRO DE REPOUSO SÃO JOSÉ - PEDRO SOARES DE ANDRADE 15156557001750 77
CENTRO ESPORTIVO E COMUNITARIO JD. DOS IMBUIAS 01796273000157 111


